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CERTIFICA que, a presente é reprodução autêntica da
Matricula n.  do Livro 2 - Registro Geral, e359.829
que foi extraída por meio reprográfico. Certidão
emitida nos termos do art. 19, § 1°, da Lei n. 6.015
/1973 e art. 11, parágrafo único, da Lei Estadual
n. 19.191, de 29 de dezembro de 2015.

Certifico ainda que sobre o imóvel desta matrícula
existem os seguintes protocolos em andamento: 

 de 14/05/2024 - Cancelamento de912.779
indisponibilidade de bens e  de 06/11/2025 -998.481
Indisponibilidade de bens .

Emols.: Isento Taxa Jud.: Isento

Fundesp.: Isento Funemp.: Isento

Funcomp: Isento Fepadsaj.: Isento

Funproge: Isento Fundepeg.: Isento

ISS: Isento Total: Isento

Selo digital n. 00122605182775329700372
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por ANA KAROLINA BORGES DA SILVA (CPF 

n. 704.286.391-78 - Escrevente Autorizada)

Goiânia/GO, 19 de maio de 2026

ATENÇÃO :

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação,
etc.), essa certidão possui validade de 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o art. 1°, IV, b, do Decreto n. 93.240/1986, que
regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição
necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração ou
declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento
integral dos Fundos Institucionais de que trata o art. 15, § 1º, da
Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra
unidade da Federação.
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